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SessWo de :i	 23 de março de 1993 	 ACORDA° No 202-05.628
Recurso no::	 90.447
Recorrente u	 USIFER -- USINA SIDERURGICA LTDA.
Recorrida .	 DRF EM DELO HORIZONTE - MG

FINSOCIAL/FATURAMENTO	 -- orin;2no DE:	 RECEITAS.
ELEMENTOS SUDSIDIARIOS - Levantamento de produ0o
por eleumntos subsidiârios. Incabivel o

Arbitramento da produa, pelo Fisco, quando a
Atividade industriai, por si sá, iinp&e vari.à.veis
que levam o consumo de materias-primas dependentes
do seu estado e produto finai obtido. Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por USIFER - USINA SIDERURGICA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencido o ConselEflro EL IO ROÏEffi.

/Sala 11: c.; Si slr : • !ei •, enll 2, de março de 1993.
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VISTA EM SiSSS(10 DE 1. 8 JUN 19-93

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHF, TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOjA, AI,NUNIO CARLOS DUENO
',USEIRO, 30S E: Ahntwao AROCHA DA CUNHA e TARASIO CAMPELO DOROES.
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Processo no	 10680-004.840/91-95

Recurso ng g	90.447
Acórdão no	 202-05.628
Recorrente g	USIFER - USINA SIDERURGICA LTDA.

RELATORI O

OP matéria em discussão contida neste processo
administrativo fiscal, inakígiu-imio com o Auto - de Infracãog e
relativa A omissão de ri:rttas que reduziu a base de calculo da
contribuição para o FINSOCIAL/FATURAMENTO, nos anos q2 1.987 a
1989.

EM resumo, os ilustres representantes da Fazenda
Nacional, na desci-ição dom fatos, asseveraramg

"... onde constatamos omissUes de registra de
compras de inGUMOS e diferenças na produção
registrada de gusa em confronto com o consumo de
seus insumos (carvão vegetal e min, de -rem?) no
período flscalizado, caracterizando omissão de
receita	 operacional	 nos	 valores	 abaixo
discriminadas.

Os valores tributáveis foram determinados CGA1

base no preço médio de aquisição dos insumos e no
preço médio das vendas etMtivadas, todos extraídas
cl Ask DIF1's anuais."	 .

Foi dada a Pst.a exigencia fiscal a condição de
autuação reflexa daquela levada a efeito na área do Imposto de
Renda Pessoa jurídica - IRPj. A partir do Auto de Infração. a
fiscalização, a autuada e a decisão recorrida limitaram-se a
reportar aos documentos e atos processuais constantes naquele
processo, tido então como matriz riu principal.

A decisão recorrida (fls. 51/S5) 5 luigaddo a
materia, deu aos fundamentes a seguinte ementa:

"FINSOCIAL - RECEITA DRUlA
Constatada	 a omissão de receita	 na	 pessoa
Jurídica, é legítima a exigencia da contribuição
para a F1RSOCIAL, na modalidade FINSOCIAL -
RECEITA BRUTA, incidentm sobre as importâncias
omitidas.'
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no":	 10680-001.810/91-95
AcórcMo noj 202-05.62B

O Recurso Voluntârio (fls. 59/64) 	 n mesmo
apresentado no processo do IkEd, %em qualquer destaque	 à
exigÊncia relativa ao FINSOCIALJFATURAMEMTO.

E o relatário.

•



áljik,
2fl MMISTERM DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

-,:..	 SEGUNDOCONSELMODECONT~~
'

. Processo no,	 10680-004.840/91-95
Acórdao nou	 202-05.628	 .

VOTO DO CONSECHEIRO-RELATOR jOSE CABRAL GAROFANO

Observado o prazo legal para imterposição do
Recurso Voluntário, impMe ese seu npnbecimento.

Muito embora o fisco, a autuada e o julgador
monocrático tenham imprimido a condiçao de exigencta reflexa
Aquela do Imposto de Renda Pessoa Jurldica - IRPj. entendo que
devem. sempre. serem respeitadas as 1egisia0es específicas e as
bases de cálculo . de cada tributo e, ainda, respeitada a autonomia
de rada processo 1:iscai.

Como. se percebe, neste caso em espécie, a matéria
sob julgamento e pmcisamente a mesma daquela relativa ao Imposto
sobre Produtos Industrializados -- IPI, no que respeita ao suporte
tático da autuação e a base de cálculo adotada, tanto para a do
hilposto como esta da contribuição devida ao
FlNSOCIAL/FATURAMENTO.

Os Recursos Voluntários nos 89.344 e 89.345.
relativos â exigencia da IPI, foram julgadas por esta Cãmara, em
02/12/92, e providos por maioria de votos. Minhas razOes de
decidir lançados nos votos condutores dos Acórãos nos 202-05.480
e 202-05.481. além de serem iguais nos dois arestas, também se
aplicam ao o que aqui se discmte, os quais ficaram assim
ementados,

"IPI -. OMI33A0 DE: RECEITAS. ELEMENTOS SUBSIDIARJOS
-.	 Levantamento	 de	 produção	 por	 elementos
subsidiários.	 Incablvel	 o	 arbitramento	 da
produção, pelo Fisco, quando a atividade
industrial, por si só, impMe variáveis que levam o
consumo de matérias-primas dependentes do seu
estado e produto flnal obtido. Recurso provido."

Por estas rattles voto no ~do de dar provimento
AO Recurso Voluntário.

J
Sala das Se 1~701,m 23 de março de 1993.
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